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CQchoGíro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2015

.DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:^ 33-gi3-
WlMF.BnPRÕPRlO: (3.1'^ _
nATA PROTOCOLO õ) O.) ̂ t^-) A-S-

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
DE LICENÇA E PROTEÇÃO
NECESSÁRIA AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL PARA O
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
DE DIRIGENTE SINDICAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao servidor público
municipal, eleito membro da Diretoria de Sindicato, Federação, Confederação ou Central
Sindical, licença remunerada com todos os direitos e vantagens do cargo.

Artigo 2° - Fica liinitado o número de servidores licenciados nos termos desta
Lei, sendo 07 (sete) para cada Sindicato e 01 (um) para cada Federação, Confederação e
Central Sindical.

Artigo 3° - O servidor licenciado nos termos desta Lei receberá integralmente
as parcelas que compõem sua remuneração na ocasião de sua licença, inclusive gratificações,
produtividade, abonos, auxílio alimentação, férias acrescidas de 1/3 (um terço), .13° (décimo
terceiro) salário e outros benefícios que forem criados, dterados ou concedidos aos demais
servidores em exercício. ̂

Artigo 4° - Será considerado como de efetivo exercício o tempo de licença do
servidor nos termos ,desta Lei, inclusive para efeitos de aposentadoria, promoção e
recebimento de yantagens por tempo de serviço.

I  A V""" y(—' A
' Artigo 5° - Caberá a entidade protocolizar o pedidó"4eliteriça''paTa~êxércíciÒ

da atividade sindical, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, m^án):e^.p|íc|p^jÇ^-gsg^^
do Presidente da entidade e do dirigente eleito, acompanha|4o-"de-Ç0pia>^^ta^jP^^
registrada em Cartório de Registro Público, devendo o Poder Ejxêcutivi^m^ e re^onde^V |i
pedido no prazo de 10 (dez) dias.- - \ juJc JIS-iL 1

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim y Esp/rito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmc Amci es gMbr
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 6° - Em caso de revogação da licença o Poder Executivo deverá
informar a entidade eu servidor interessado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
tendo o servidor esse prazo para reassumir o serviço, semprejuízo no pagamento da
remuneração.

Artigo T - Em caso de substituição de dirigente sindical ou prorrogação de
mandato, deverá a entidade comunicar o Chefe do Poder Executivo.

Artigo 8° - O servidor deverá reassumir o exercício de seu cargo até 05 (cinco)
diasmteis após o término do mandato sindical, caso não seja reeleito.

Artigo, 9° —É vedada a exoneração de servidor eleito dirigente sindical, desde a
data de sua candidatura até 01 (um) ano após o término do mandato.

Artigo 10 - Ficam autorizados os dirigentes sindicais a que se refere esta Lei o
iivre acesso às repartições públicas para assistência aos servidores em seu local de trabalho,
divulgação do sindicato, fiscalização do ambiente de trabalho e do cumprimento dos direitos
trabalhistas, sob pena de responsabilidade administrativa daquele que retardar ou impedir o
acesso.

,  - )

Artigo 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordos,
corh vênios, contratos e parcerias com Sindicatos, Federações, Confederações e Centrais
Sindicais.

Artigo 12---ESfãXêi entrará~ènr^gor 30 (trinta) dias de sua
pubhcáção, revogadas as dispo^çõês em contrário.

Cachçéiro de Itapemirim/ES, 21 de Dezembro de 2015.
V  '

,  -
JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Vereador - P)

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão deltapemirim, 05 - Centro - CEP-29300-110 - Cachoeiro de Itapeminm - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
%

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ceiameníe a maior conquista democrática se dá quando o Podèr

Púbíico promove a DEMOCRACiA, e isso só é possível quando verificamos ações

funoamentadas e regulamentadas por atos legais que beneficiam a coletividade

O que se pretende neste projeto é fortalecer as ações da

aaministração municipal, através da proteção de lideranças sindicais que

representam os trabalhadores, viabilizand® assim o diálogo permanente entre

emipregados e empregador

Por ISSO, é DEMOCRÁTICO e LEGÍTIMO a municipaiidadé garantir
a proteção necessária e a licença remunerada do cargo para o servidor púbhco

eieitc dirigente sindical, -propiciando o sucesso nas negociações e acordos,

atenoendo plenamente o interesse público

Em 10/07/2013 passou a vigorar a Lei Municipal 6 748/2013, que foi
proposta pelo Poder Executivo para garantir a licença remunerada dos servidores

eleitos dirigente sindical contuco, em 06/09/2013'a Lei Municipal 6 800/20Í3

revogou a Lei Municipal 5 748/2013, por proposta também do Chefe do Poder

Executivo, sobre a justificativa constante no projeto de lei enviado a Câmara de

Vereadores de que a licença de servidor eleito dirigente sindical era ilegal, por ter
siao declarado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, nos autos do

processo judiciai N° 0015016-^2 2007 8 08 0011, inconstitucional o artigo 77 e seu

Darági'afo únicò oa Lei Orgânica Municipal

Co.)ntudo, houve equívoco de interpretação da decisão, pois o Tribunal de

Justiça do Estado do Espírito Santo declarou inconstitucional o artigo 77 e seu
'parágrafo único da Lei Orgânica Mumcipai por "VÍCIO FORMAL", ou^seja, por não
ter ssdo a ieqistação de iniciativa do Poder £jcecutivo. mas do Podei* Legislativo

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 -.Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail. Gmci@cmcl.es.gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Como já é sabido, somente o-chefe do Poder Executivo pode propor lei

municipal que trate de servidor púbiico, sendo vedada a Câmara de Vereadores

propor 'ei que verse sobre os servidores pubíicos daí então a inconsiituciónalidade

do artigo 77 e seu parágrafo único da Lei Orgânica Municipal por "VÍCIO FORMAL",

ou seja Dor ter sido legislação de n.ciativa do Poder Legislativo

§omente seria inconstitucional a l|i municipal 6 748/2013 que tratava da

licença remunerada de servidor eleito dirigente sindicai se o Tribunal de Justiça

tivesse declarado a inconstitucionalid^de do artigo 77 e seu parágrafo único da Lei

Orgânica Municipal por "VÍCIO rMTERlAL". o que não é o caso

Verifica-se na decisão transitada em julgado constante nos autos do

processo judicial N° 0015616-42 2007 8 08 0011 que o próprio Tribunal de Justiça

do Estado, do Espírito Santo exoôs na decisão que a licença remunerada do servjdor

eieiíc dirigente sindical depende apenas de legislação específica de iniciativa dp

Chefe 00 Poder Executivo
I  1

Veja bem, foi de inic.ativa do Poder Executivo a Lei Municipal 6.748/2013,

ponantc em nada ela estaria inconstitucionai.jendo sido injusta e desnecessária sua

revogação feita através da lei Municipal 6 800/2013

Após a Gecisão transitada em julgado ao Tribuna! de Justiça nos autos do

Drocesso juaioiai 0015616-42 2007 8 08 OCI o SiNDlMUNlClPAL- Sindicato dos

Servidores Públicos Municipais os Cachoeiro de itabeminm encaminnou ao Poder
Exscutivo o ofício G74/20'5 pmíocoiado sob ■13 325/2015 srr 28/04/2015,-

^  ̂ solicitando a revogação dajei Mupicipai 6 800/2013 que revogou a Lei Municipal
o748/2u,s3, visando corrigir equívocos Contuao, o Poder Executivo até a presente
aata não forneceu resposta a eníioaoe sindical

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP-29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail cmci@cmci es.gov br



crachoGiro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO _

O Poder Legislativo não pode aprovar lei-de sua própria iniciativa para

garantir a concessão de licença remunerada a servidor^púbiico eíeiío dirigente

sinoicai. sob risco de incorrer também em íNCONSTiTUCiONALÍDADE, co'mo já se

manrsstou o Poder Judiciário ser "VÍCIO FORMAL", contudo, o Poder Legislativo

pode aprovar lei de sua prcpna iniciativa autorizando o Poder Executivo a conceder

de licença remune'-ada a servitícr publico eleito dirigente sindical, por não estar

mterfennao na admiinistraçâo de oessoal

Por isso:

/  - _

COMSIDERAryDO.o recente entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça
do Es.adc do Espírito Santo, conforme decisão transitada em julgada dia 22/04/2015
nos autos do processo judic.ai 0015616-42 2007 8 08 0011 de que é permitida a
licença de servidores para o desempenho de mandato sindical, desde que existente
legisiação especifica de iniciativa do Chefe do Poder Executivo

«^ONS!DERâ?^DO que a Câmara de Vereadores tem legitimidade e
prerrogativa de aprovar lei de sua própria iniciativa autonzando o Poder Executivo a

• conceder de licença remunerada a sérviddr público eleito dirigente sinoica!

1  - 1

Necessário ós Vereadores se posiconarem sobre o projeto de lei que
cutoriza o Poder Executivo a conceder licença remunerada aos servaores eleitos
dirigentes sindicais -

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirím, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapeminm - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci es.gov br
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fngSi CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. / 2015

DOaJMÊNTQ:
PROTOCOLO GSRíiivüj 33-95l

32^número próprio

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
DE LICENÇA E PROTEÇÃO
NECESSÁRIA AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL PARA O
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
DE DIRIGENTE SINDICAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

\  " Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao servidor público
municipal, eleito membro da Diretoria de«Sindicato, Federação, Confederação ou Central
Sindical, licença remunerada com todos os direitos e vantagens do cargo.

Artigo 2° - Fica limitado o número de servidores licenciados nos termos desta ,
"^Lei, sendo 07 (sete) para cada Sindicato e 01 (um) para cada Federação, Confederação e
Central Sindical. ^ ^

Artigo 3° — O servidor licenciado nos termos desta Lei receberá integralmente
as parcelas que compõem sua remuneração na ocasião de sua licença, inclusive gratificações, ̂
produtividade, abonos, auxílio alimentação, férias acrescidas de 1/3 (um terço), 13 (décimo
tercéiro) salário e outros benefícios que íorem criados, alterados ou concedidos aos demais
servidores em exercício.

Artigo 4° - Será considerado como de efetivo exercício o tempo úe licença do
servidor nos termos desta Lei, inclusive para efeitos de aposentadoria, promoção e
recebimento de vantagens por tempo de serviço. ' ,

Artigo 5° - Caberá a entidade protocolizar p pedido de licença para exercício
da atividade sindical, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, mediante ofício com' assinatura
do Presidente da entidade e do dirigente eleito, acompanhado de-qópia dê;,at^ de^pü^^
registrada em Cartório de Registro Público, devendo o Poder Execütiio- dettidir é jespdhdeír^'

'  pedido no prazo de 10 (dez) dias. _ . " -
i—Tc" "i !"'U<í^Tri:NÇÃO^  j' '

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'f

Rua Barão de Itapemirim, 05 Centro - CEP-29300-110 - Cachoeirp'jd,eT^PAtiátfil2l_^£spJ.ü±e3feárito
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-tnail" cnHet@|mcre5-go\7ür
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Artigo 6° - Em caso de revogação da licença o Poder Executivo deverá
infomar a entidade eu servidor interessado .com antecedência mínima de 30 (tnnta) dias
tendo o' servidor esse prazo pára reassumir o serviço, semprejuizo no pagamento
remuneração. ' -

^  Artigo T - Em caso de substituição de dirigente sindical ou prorrogação de
mandato, deverá a entidade comunicar o Chefe do Poder Executivo.

'  Artigo 8° - O servidor deverá reassumir o exercício de seu cargo até 05 (cinco)
dias úteis após o término do mandato sindical, caso não seja reeleito.

Artigo 9° - É vedada a exoneração de servidor eleito dirigente sindical, desde a
data de sua candidatura até 01 .(um) ano após o término do mandato.

Artigo 10 - Ficam autorizados os dirigentes sindicais a que se refere esta Lei o
livre acesso às repartições públicas para assistência aos servidores em seu local de trabalho,
divulgação do sindicato, fiscalização do ambiente de trabalho e do cumprimento dos direi os
trabalhistas, sob pena de responsabilidade administrativa daquele que retardar ou impedir o
acesso. , -^

Artigo 11 - Fica o Poder. Executivo Municipal autorizado a firmar acordos,
com vênios, contratos e parcerias com Sindicatos, Federações, Confederações e Centrais
Sindicais. . ' , . •

ArtigoJ2:.:i-E&ta-i:er-entrará-eni^or 30. (trinta) dias de sua
publicação, revogadas as dispqsi^ões em contrário.

ichoeiro de Itapemirim/ES, 21 de Dezembro de 2015.

, — ̂  r

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Vereador - PV

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci es gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE itAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Certamente a maior conquista democrática se dá quando o Poder

Público promove a DEMOCRACIA, e isso só é possível quando verificamos ações

funcamentadas e regulamentadas po^ atos legais que beneficiam a coletividade

O que se pretende neste projeto é fortalecer as ações da

aaministração municipal, através da proteção de lideranças sindicais que-

representam os trabalhadores, viabilizanao assim o diálogo permanente entre

empregados e erhpregador .t

Por isso, é DEMOCRÁTICO e LEGÍTIMO a municipalidade garantir

■ a proteção necessária e a licença remunerada do cargo para o servidor púbhco

eieitc dirigente sindical, propiciando o sucesso nas negociações e acordos,

atenoendo plenamente o interesse público

<r-

Em 10/07/2013 passou a Vigorar a Lei Municipal 6 748/2013, que foi

proposta pelo Poder Executivo para garantir a licença remunerada dos servidores

eleitos dngente sindical, contudo, em 06/09/2013 a Lei Municipal 6 800/2013

revogou a Lei.Municipal 6 748/2013, por proposta também do Chefe do Poder

Executivo, sobre a justificativa constante no projeto de le' enviado à Câmara de

Vereadores de que a licença de servidor eleito dirigente sindicai era ilegal, por ter

sioo declarado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, nos autos do

processo judicial 0015616-^2 2007 8 08 0011, inconstitucional o artigo 77 e seu

parágrafo único da Lei Orgânica Municipal

Contudo, houve-equívoco de interpretação-da decisão, oõis o Tribunal de

Jusíiça ao Estado do Espinio Santo dedarou inconstitucional o artigo 77 e seu

-parágrafo único da Lei Orgânica Municipal oor "VfciQ FQRf^AL". ou seja, por não

ter sido a íegjisiaoão dé Iniciativa do Poder Executivo mas do Pooer Legislativo

/

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
. PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÓ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Como já é sabido, somente o chefe do Poder Executivo pode propor lei

municipal que trate de servidor publico., sendo vedada a Câmara de Vereadores

propor lei que verse sobre os servidores públicos, daí então a inconstitucionalidade

do artigo 77 e seu parágrafo único da Lei Orgânica Municioal por "VÍCIO FORMAL",
ou seja; por ter sido legislação de .iniciativa do Poder Legislativo

Somente seria inconstitucional a lei municipal 6 748/2013-que tratava da

licença remunerada de servidor eleito dirigente sindical se o Tribunal de Justiça

tivesse declarado a inconstiíucíopaüdads do artigo 77 e seu parágrafo único da Lei

Orgânica Municipal por "VÍCIO MÃTERtÂL", o que não é o caso

'  - Verifica-se na decisão transitada em julgado constante nos autos do

processo judiciai N° 0015615-'i2 2007 8 08 0011 que o próprio Tribuna! de Justiça

do Estado do Espírito Santo expôs na decisão que a licença remunerada do servidor

eleito dirigente sindica! depende apenas de legislação específica-de iniciativa do

Chefe do Poder Executivo

Veja bemi, foi de iniciativa ao Poder Executivo a Lei Municipal 6 748/2013,

portanto em nada ela estaria inconsíitucionai tendo sido injusta e desnecessária sua

'evogação feita através da lei Municipal 6 800/2013 .

Após a decisão íransicada emi julgado do Tripuna! de Justiça nos autos do

processo judicial N'' 0015616-42 2007 8 08 0011 o SINDIMUNICiPAL- Sindicato dos

Ssr\'iaores Públicos Municipais dé Cacnoeiro de itapeminm encaminhou ao Poder

Executivo o ofício 074/2015 proLOCOiado sob N° '13 326/20^5 em 28/04/2015,

solicitando a revogação da 'ei Municipal 6 800/2013 que revogou a uei Municipal

6 748/2013, vsando corrigir equívocos Contudo, o Poder Executivo até a presente

data não forneceu resposta a entioade sindica!

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail. cmci@cmci.es gov.br



E^l CÂMÂRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

o Poder Legislativo pode aprovar le: de sua própria iniciativa para

garanLir a concessão de licença remunerada a servioor público eleito dirigente

sindicai sob risco de incorrer também em íNCONSTITUClONALIDADE, como já se

manifestou o Poder Judiciáno ser "VlClQ FORMAL", contudo, o Poder Legislativo

pode aorovar lei de sua prcpna iniciativa autorizando o Poder Executivo a conceder

de licença remune^-ada -a serviocr público eieito dirigente sindical, por não estar

mterferindo na administração de oessoal

Por isso:

COMSí.DERÂNDO o recente entepdimenío do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Espirito Santo, conforme decisão transitada em julgada dia 22/04/2015
nos autos do processo judiciai 0015616-42 2007 8 08 0011, de que é permitida a
Lcença de servidores para o desempenno de mandato sindicai, desde que existente
legislação específica de iniciativa do Chefe do Poder Executivo

COMSíDERÂíMDO que a Gamara de Vereadores tem legitimidade e
prerrogativa de aprovar lei de sua própna miciativa autorizando o Poder Executivo a

conceder de iiceriça remunerada a servidor público eleito dirigente smdicai

Necessário os Vereadores se posicionarem sobre o projeto de lei que
autoriza o Poder Executivo a conceder licença rem.unerada aos servidores eleitos

dirigentes sindicais

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mali: cmc1@cmcl.0s.gov br^



JUNTADAS:

1

2

3

4

5

6

7

-SQ- Á2^ cSolS -
r

y Gsnnn Á A . CA^

^ 10
s»-

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20


